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PORTARIA Nº 42, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Nomear ROSIMEIRE GOMES LIMA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício do Cargo em
Comissão CJ-1, no Gabinete da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
contam a partir de 14/2/2022.

Des. MARCOS LINCOLN

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 48 TRE-PB/PTRE/ASPRE, 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta do processo 0008053-68.2021.6.15.8000, resolve:

Art. 1º - Dispensar George Bezerra Cavalcanti Leite, Técnico Judiciário, do cargo
em comissão de Coordenador de Eleições - CJ 2 da Secretaria de Tecnologia da Informação
e Comunicação (STIC).

Art. 2º - Designar George Bezerra Cavalcanti Leite, Técnico Judiciário, para
exercer o cargo em comissão de Coordenador de Apoio à Governança, Gestão de TIC e
Segurança Cibernética (COGSC) - CJ 2 da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (STIC).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 01/03/2022.

Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 102, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 4045/2022, resolve:

Art. 1º Designar o servidor VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente I do Cartório da 136ª Zona Eleitoral de
Grandes Rios, FC-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. COIMBRA DE MOURA

PORTARIA Nº 104, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 775/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor THIAGO RAMOS DE SOUZA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente I da Central de Atendimento ao Eleitor de CASCAVEL, FC-1.

Art. 2º Designar o servidor VALMOR ADRIANO BURILLE, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente I da Central de Atendimento ao Eleitor de CASCAVEL, FC-1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DES. COIMBRA DE MOURA

PORTARIA Nº 108, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 4474/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora ADRIANA CANDIDA MUNCKE, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente I da Coordenadoria Executiva, FC-1.

Art. 2º Designar o servidor MAURICIO FURTADO NIWA, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a função comissionada de Assistente I da Coordenadoria Executiva, FC-1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. COIMBRA DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG Nº 44, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso da competência que lhe foi delegada através do Ato GP nº 388/2021, bem como o que
consta do Processo nº 2022.0.000002878-0, resolve:

Art. 1º Conceder PENSÃO CIVIL VITALÍCIA à MARIA CELANIRA ZACARIAS DO
AMARAL, cônjuge do servidor inativo falecido JOSÉ UBALDINO MOTTA DO AMARAL, matrícula
1774043, Analista Judiciário, NS C 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no percentual de
60% (sessenta por cento) dos proventos do instituidor, correspondente à cota familiar de 50%
(cinquenta por cento), acrescida da cota de dependente de 10% (dez por cento), com
fundamento no que dispõe o artigo 23, caput e § 4º, da Emenda Constitucional n.º 103, de
13/11/2019, e nos moldes preceituados pelo artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso I e artigo 77, §
2º, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei n.º 8.213, de 25/07/1991, c/c Portaria ME n.º 424, de
30/12/2020, a partir de 19/12/2021, data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDER MORAES ROCHA
Substituto

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

ATO Nº 38, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de São Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III,
da Portaria TRE-SP n. 1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar CLÁUDIA FAGUNDES THEODORO FRIEDMANN, Analista
Judiciária - Área Judiciária, da função comissionada de Chefe de Cartório, nível FC-6, da
212ª Zona Eleitoral - Guarujá.

Art. 2º Designar ADRIANA CACHUF RODRIGUES DO NASCIMENTO, Técnica
Judiciária - Área Administrativa, para função comissionada de Chefe de Cartório, nível
FC-6, da 212ª Zona Eleitoral - Guarujá, dispensando-a da função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da 212ª Zona Eleitoral - Guarujá.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a
partir de 21 de março de 2022.

REGINA RUFINO

ATO Nº 40, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de São Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III,
da Portaria TRE-SP n. 1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar IANH COUTINHO MARTINS, Analista Judiciário - Área
Judiciária, da função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 164ª Zona Eleitoral -

Paulo de Faria.
Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a

partir de 16 de fevereiro de 2022.

REGINA RUFINO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 324, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1003629/2022, resolve:

Art. 1º Designar DANIELLE SOARES DE MACEDO, matrícula N. 315.407, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Psicologia, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo
de Assessoramento Sobre Violência Contra Crianças e Adolescentes, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Designar ANGELO ROGER AROLDO DE FRANÇA COSTA, matrícula N.
318.265, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado Especialidade Serviço Social, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05,
de Supervisor do Núcleo de Assessoramento Sobre Usuários de Drogas, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 321, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1004517/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, RENILSON ALVES MOURA, matrícula N.
318.183, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do Gabinete da Exma. Sra.
Juíza de Direito Substituta de Segundo Grau Soníria Rocha Campos D'assunção, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada DANIELLE DE PAIVA FRAIJI, matrícula
N. 314.679, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 322, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1004551/2022, resolve:

Art. 1º Designar GLAUBER CASTRO MACHADO, matrícula N. 311.991, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Gestão de Serviços de
Tecnologia da Informação, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado
MAURÍCIO LEANDRO SANTIAGO SILVA, matrícula N. 314.541, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Programação de Sistemas, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 323, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1004676/2022, resolve:

Art. 1º Designar DANUBIA GRASIELE LARA DE SOUSA, matrícula N. 313.948,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Auditoria
de Governança, Riscos e Controles Internos, nos seus impedimentos legais e eventuais,
ficando dispensada MAYARA DE MELLO SAMPAIO CUNHA, matrícula N. 315.466, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PORTARIA CR/SGP Nº 4 - TRT 2, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O DESEMBARGADOR CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando
o teor da ata de instalação e início dos trabalhos da Comissão Sindicante, assim como a
abertura de PROAD para análise do pedido de exoneração do servidor sindicado,
resolve:

Art. 1º Deferir o sobrestamento da Sindicância Preparatória (Proad
53.149/2021), instaurada pela Portaria CR/SGP nº 2, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, Página 50, em 14 de janeiro de 2022, até que seja concluído o PROAD que trata
do pedido de exoneração do servidor sindicado.

Art. 2º Esta Portaria CR/SGP entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO PINTO MARTINS

ATO PR Nº 81, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em cumprimento ao determinado no
Acórdão n. 262/2022 - TCU - 1ª Câmara, resolve:

Art. 1º. Alterar o Ato PR nº 048 TRT-SP, publicado no Diário Oficial da União, Seção
2, de 15/02/2018, referente à concessão de aposentadoria por invalidez à servidora Elen Galo
Xavier , matrícula número para, no que concerne à Vantagem P 48.380, essoal Nominalmente
Identificada, fazer constar a seguinte redação: "adicionada aos proventos a parcela de
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, correspondente às frações de 1/5 (um quinto)
da função comissionada de Assistente de Diretor de Vara do Trabalho, FC-04, ncorporado i
antes de 08/04/1998, na forma do artigo 62-A da Lei nº 8.112/90, acrescentado pela Medida
Provisória nº 2.225-45/01; 2/5 (dois quintos) Assist da função comissionada de ente de Juiz, FC-
03, e 2/5 (dois quintos) da função comissionada de Assistente de Diretor de Vara do Trabalho,
FC-04, incorporados após 08/04/1998 e mantidos por força de sentença judicial transitada em
julgado, exarada nos autos da Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0, movida pela Associação
Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho- ANAJUSTRA Federal, na qual a servidora consta
como beneficiária, em consonância com os termos do Acórdão exarado no bojo dos autos do
RE 638.115 CE".

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL
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